LEI Nº 927, DE 21/05/85

Autoriza o Executivo Municipal a proceder a doação do imóvel e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, à Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI -, do lote nº 0270, da quadra 0023, setor 020, localizado no Centro de Timóteo, à Rua Sebastião Malaquias Ferreira, de propriedade do Município.

§ 1º - O lote de que trata este artigo tem as seguintes características:

Frente         : 34,00m.,  Rua Sebastião Malaquias

                 Ferreira;

Fundos         : 37,80m., com o lote nº 0260;

Lado Direito   : 20,10m., com o lote nº 0295;

Lado esquerdo  : 21,10m., com o lote nº 0250;

Área total    : 1.002,00m² (hum mil e dois metros quadrados.

§ 2º - A doação será efetivada mediante escritura pública onde conste, além de outras condições legais, as seguinte:

I – prazo máximo de 02 (dois) anos, para início das obras de construção;

II – prazo de 03 (três) anos, para conclusão das obras, a contar da assinatura da escritura pública de doação;

III – cláusula de retrocessão do imóvel, na hipótese do descumprimento, por parte do donatário, de qualquer encargo ou critério previsto; e

IV – cláusula prevendo a reversão do objeto da doação, no caso de extinção da Creche Lar Comunitário, da Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI.

§ 3º - A área de que trata este artigo será destinada à construção da sede da Creche lar Comunitário, da Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1985; 21º ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
